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A Casa do Povo ... A Serviço do Povo! 

PORTARIA 

(R.H. n2 01/2013) 

O senhor CLAUDEMIR SEBASTIÃO BASSO, Presidente da Câmara Municipal de 

Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

NOMEIA para a o cargo em comissão de Chefe de Gabinete da 

Presidência, RODRIGO MAGDALENA, brasileiro, casado, portador do RG nº. 

28.658.274-0 e inscrito no CPF/MF sob o n.º 276.403.568-30. 

1 -A nomeação objeto desta Portaria tem como base legal o inciso li do artigo 37 

da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei Municipal nº. 3.904, 

de 28 de junho de 2011, com o padrão de remuneração CCl do Plano de Cargos de 

Confiança disposto no artigo 8º . 

li - As despesas com a execução da presente Portaria correrão por conta das 

dotações próprias consignadas no orçamento vigente na Câmara Municipal. 

Registrado e publicado na Câmara Municipal de Taquaritinga, em 15 de Janeiro de 

2013. 

e 

- Presidente -
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A Casa do Povo ... A Serviço do Povo! 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA UNIDADE ADMINISTRATIVA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO PODER LEGISLATIVO 

UNIDADE ADMINISTRATIVA: GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Presta o suporte administrativo para o exercício da presidência do Poder 

Legislativo. Compete ao Gabinete da Presidência, ainda: o assessoramento e 

apoio ao Presidente da Câmara em suas atividades oficiais políticas, sociais e 

• administrativas; zelar pelo eficiente exercício do mandato da presidência, 

buscando informações e procedimentos necessanos para o correto 

desempenho, a eficiência e a transparência do Poder Legislativo; realizar e 

acompanhar atividades pertinentes ao processo e técnica legislativa; gerenciar 

e expedir a correspondência oficial da presidência; realizar a recepção de 

autoridade; criar e organizar cadastros para o relacionamento do Poder 

Legislativo com as demais esferas de governo; organizar e dar andamento aos 

expedientes administrativos; a coordenação da agenda do Presidente; o exame 

e instrução dos processos submetidos ao Gabinete Presidente; bem como, 

• 

outras atribuições correlatas. 1 

Condições de Trabalho: 

- horário: 40 horas semanais; 

- o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite e aos 

sábados, domingos e feriados. 

Requisitos para Provimento: 

- idade mínima: 18 (dezoito) anos; 

- escolaridade: ensino médio completo. 

Recrutamento: 

Livre nomeação e exoneração do Presidente do Poder Legislativo. 


